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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1164/2023 

 

 Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2023. 

 

Processo n° 5089909-90.2023.4.02.5101 

Ajuizado por  

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 6ª Turma 

Recursal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao atendimento em 

Serviço de Cirurgia Vascular Periférica.    

 

I – RELATÓRIO 

1. Segundo documento do Instituto Nacional de Cardiologia (Evento 1, OUT5, Página 

1), emitido em 27 de julho de 2023, pelo médico                                                                              , 

o Autor, 50 anos, portador de hipertensão arterial, com esteatose hepática, com aneurisma de 

artéria subclávia direita, foi submetido a 2 angioplastias prévias de artéria subclávia direita e 

artéria carótida comum direita, entretanto, ainda mantendo extravasamento de contraste no local, 

mantendo quadro de rouquidão por paralisia do nervo laríngeo recorrente, dispneia aos pequenos 

esforços e dores torácicas eventuais. Foi solicitado encaminhamento com urgência para Serviço 

de Cirurgia Vascular Periférica. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que pactua as referências 

em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro.  

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
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Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se frequentemente 

a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins e vasos sanguíneos) 

e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos cardiovasculares fatais e 

não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e sustentados de PA pela 

medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores de PA sistólica ≥ 140 

mmHg e/ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg1.  

2.  O aneurisma é a evaginação patológica ou dilatação saculiforme na parede de 

qualquer vaso sanguíneo (artérias ou veias) ou no coração (aneurisma cardíaco). Indica uma área 

delgada e enfraquecida na parede, que pode se romper posteriormente. Os aneurismas são 

classificados pela localização, etiologia, ou outras características2. 

3.  Esteatose hepática é um acúmulo de gordura nas células do fígado, também 

chamada de infiltração gordurosa do fígado ou doença gordurosa do fígado. Ela pode ser dividida 

em doença gordurosa alcoólica do fígado (quando há abuso de bebida alcoólica) ou doença 

gordurosa não alcoólica do fígado, quando não existe história de ingestão de álcool significativa. A 

esteatose hepática pode ter várias causas: Abuso de álcool, hepatites virais, diabetes, sobrepeso ou 

obesidade, Alterações dos lípides, como colesterol ou triglicérides elevados, medicamentos, como 

os corticoides, causas relacionadas a algumas cirurgias para obesidade. Em média uma em cada 

cinco pessoas com sobrepeso desenvolvem esteato-hepatite não alcoólica3. 

4.  O extravasamento de contraste é considerado evento adverso local à 

administração intravenosa da substância. A maioria dos extravasamentos envolve volumes 

pequenos, menores do que 10 ml, evoluindo em complicações, sendo que, mesmo grandes volumes 

(100 a 150 ml), são bem tolerados e a reabsorção ocorre entre 1 e 3 dias. Contudo, em algumas 

situações, grandes volumes podem ocasionar dano tecidual nas adjacências do local de punção e, 

raramente, síndrome compartimental4. 

                                                      
1 Sociedade Brasileira de Cardiologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, v.95, n.1, supl.1, p. 

4-10, 2010. Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/abc/v95n1s1/v95n1s1.pdf >. Acesso em: 24 ago. 2023. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Descrição de aneurisma sacular. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C14.907.055 >. Acesso em: 24 ago. 2023.  
3 HOSPITAL SÍRIO-LIBANÊS. Esteatose Hepática. Disponível em: 

<https://www.hospitalsiriolibanes.org.br/hospital/especialidades/nucleo-avancado-figado/Paginas/esteatose-hepatica.aspx>. Acesso em: 
24 ago. 2023. 
4 Hospital Regional de Sertão Central. Extravasamento Cutâneo de Contraste Iodado. Disponível em: < 

https://isgh.org.br/intranet/images/Dctos/PDF/HRSC/HRSC_IMPRESSOS/GERAIS/HRSC_IMAGEM_EXTRAVASAMENTO_CUTA
NEO_CONTRASTE_IODADO_110817.pdf >. Acesso em: 24 ago. 2023. 
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5.  A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e 

descrita em termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada 

indivíduo aprende e utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um 

modo geral, leva o indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e 

libido, manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de 

concentração, restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos 

indivíduos com dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo 

exacerbá-los. Um dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, 

preconizado pela taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de 

seis meses5. 

6.  Dispneia é o termo usado para designar a sensação de dificuldade respiratória, 

experimentada por pacientes acometidos por diversas moléstias, e indivíduos sadios, em condições 

de exercício extremo. Ela é um sintoma muito comum na prática médica, sendo particularmente 

referida por indivíduos com moléstias dos aparelhos respiratório e cardiovascular6. 

 

DO PLEITO  

1.  A cirurgia vascular é a especialidade médica que se ocupa do tratamento cirúrgico 

de doenças das artérias, veias e vasos linfáticos. Atua junto à angiologia, especialidade responsável 

pelo estudo clínico dessas doenças. A cirurgia vascular atua no diagnóstico, estudo e tratamento 

cirúrgico das enfermidades dos vasos. O tratamento cirúrgico pode ser da forma convencional - 

cirurgia através de incisões - ou por dentro dos vasos cirurgia endovascular7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor com quadro clínico de aneurisma de artéria subclávia direita, 

submetido a 2 angioplastias de artéria subclávia direita e artéria carótida comum direita, entretanto, 

ainda mantendo extravasamento de contraste no local (Evento 1, OUT5, Página 1), solicitando o 

fornecimento de atendimento em Serviço de Cirurgia Vascular Periférica (Evento 1, 

AGRAVO1, Página 3). 

2.  Apesar dos múltiplos benefícios da injeção intravenosa de meio de contraste, esse 

procedimento pode apresentar riscos, como o de extravasamento. Ainda que infrequente, o 

extravasamento de meios de contraste faz parte da rotina radiológica e deve ser prontamente 

reconhecido e adequadamente tratado, uma vez que complicações severas, mesmo que raras, 

podem ocorrer e consequentemente levar a um aumento da morbimortalidade e da permanência 

hospitalar. 

3.  Segundo Diretrizes Brasileiras para Utilização de Endopróteses em Aorta Torácica, 

os aneurismas são dilatações segmentares da parede arterial que superam em mais de 50% o seu 

diâmetro máximo normal. Os aneurismas da aorta torácica (AAT) apresentam uma incidência em 

torno de 10/100 mil indivíduos/ano, a maioria (95%) assintomáticos e de etiologia principalmente 

degenerativa. O tratamento tem como objetivo principal evitar a ruptura arterial, evento com alta 

                                                      
5 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf>. Acesso em: 24 ago. 

2023. 
6 MARTINEZ, J. A. B; FILHO A. I. P. J. T. Dispneia. Medicina, Ribeirão Preto, Simpósio: Semiologia 37: 199-207, jul./dez. 2004. 
Disponível em: <https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/4872006/mod_resource/content/1/DISPNEIA.pdf >. Acesso em: 24 ago. 2023. 
7 Blanc Hospital. Cirurgia Vascular. Disponível em: < 

https://blanchospital.com.br/especialidades/vascular/#:~:text=Atua%20junto%20%C3%A0%20Angiologia%2C%20especialidade,dentro
%20dos%20vasos%20cirurgia%20endovascular.>. Acesso em: 24 ago. 2023. 
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letalidade. Em geral, o reparo do aneurisma é recomendado na presença de risco de ruptura ou 

complicações que excedam os riscos associados à própria reparação. O tratamento inclui também, 

mudanças no estilo de vida e medicamentos, além da cirurgia aberta ou cirurgia endovascular 8. 

4.  Diante do exposto, informa-se que o atendimento em Serviço de Cirurgia 

Vascular está indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pelo Autor – extravasamento de 

contraste após procedimento de angioplastias de artéria subclávia direita e artéria carótida comum 

direita (Evento 1, OUT5, Página 1). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual 

constam: consulta médica em atenção especializada, tratamento cirúrgico de lesões vasculares 

traumáticas da região cervical, correção endovascular de aneurisma / dissecção da aorta torácica 

com endoprótese reta ou cônica sob os seguintes códigos de procedimento: 03.01.01.007-2, 

04.06.02.049-3, 04.06.04.017-6, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES). 

5.  Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista, poderá ser 

definido o tratamento mais adequado ao caso do Autor.  

6.  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da 

Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro 
(ANEXO I). Assim, o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção 

cardiológica e suas referências para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por 

Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

7.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade 

(Anexo XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

9. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta - Ambulatório 1ª vez em Cirurgia Vascular - 

Aneurisma / Dissecção de Aorta torácica, situação agendada para o dia 28/08/2023, às 08:00h, 

no Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro (Rio de Janeiro). 

10. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. 

                                                      
8 Conitec. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde. Diretrizes Brasileiras para utilização de 
endopróteses em aorta torácica descendente. Disponível em: < 

http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2019/Relatorio_DiretrizesBrasileiras_EndoproteseAorta.pdf>. Acesso em: 24 ago. 2023. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 24 ago. 2023. 
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11. Destaca-se que em documento médico (Evento 1, OUT5, Página 1) foi solicitado 

urgência para o atendimento do Autor em Cirurgia Vascular. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada na realização da consulta pode influenciar negativamente no prognóstico em questão. 

 

  É o parecer. 

  À 6ª Turma Recursal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 
 

   VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 
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ANEXO I 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio 

de Janeiro 

 


